
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0197/25

PROCESSO LICITATÓRIO N° 000099/25

PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) N°0064/25

Atos Vinculatórios

Processo de Licitação n° 000099/25, PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) n° 0064/25, proposta
adjudicada e ato de homologação processo, conferido à Administração Pública todas as prerrogativas da
Lei 14.133/21, em seu art. 82 e seguintes.

Normas de Regência

A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelas normas do Direito Administrativo, observadas as
disposições da Lei N° 14.133/21, do Direito Público Financeiro (Lei n° 4.320/64), de Responsabilidade
Fiscal  (Lei  Complementar  n°  101/2000),  pelas  suas  cláusulas  e  pelos  preceitos  de  direito  público,
aplicando,  supletivamente,  os  princípios  da  teoria  geral  dos  contratos  e  as  disposições  de  direito
privado.

CONTRATANTE

O  Município de Poço Fundo -  MG, pessoa jurídica de direito público,  com sede a Praça Tancredo
Neves, n° 3.000, nesta cidade, CNPJ nº 18.242.792/ 0001-76.

Representante Legal

Rosiel de Lima, Prefeito Municipal de Poço Fundo, Gestão Administrativa 2025/2028.

CONTRATADO

DROGAFONTE LTDA, empresa privada, com sede à BR 101 NORTE, nº SN, JARDIM PAULISTA, PAULISTA, PE,
53409-260, CNPJ n° 08.778.201/0001-26.

Representante Legal

CPF Nome Tipo
05655461471 EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE NETO Fornecedor

Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal  de Poço Fundo,  Estado de Minas Gerais,
exarada no ato de homologação do processo supramencionado, lavrou-se o presente instrumento
particular  obrigando as  partes  supra nomeadas,  pelos  seus  representantes  legais,  nas  cláusulas  e
condições adiante avençadas:

1- Do Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS
PARA MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL, CONFORME DESCRITO NO EDITAL

2- Da Entrega: A entrega dos medicamentos será feita na Secretaria Municipal de Saúde juntamente
com a nota fiscal, obedecendo o prazo máximo de 10 dias após o envio da Ordem de Fornecimento.

3- Dos Itens, Valores e Quantidades:  Para a execução do Objeto Contratual a CONTRATANTE pagará o
valor global estimado de R$ 36.060,00 (trinta e seis mil e sessenta reais)  referente aos seguintes itens,
valores e quantidades apurados no Processo Licitatório:

Item
DROGAFONTE LTDA
CNPJ: 08.778.201/0001-26
BR 101 NORTE, nº SN, JARDIM PAULISTA, PAULISTA, PE, 53409-260

Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

9 FENOBARBITAL 100 MG COMP Marca: CRISTALIA-S(SP UN 36000 0,17 6.120,00
10 FOLINATO DE CALCIO 15 MG COMP Marca: HIPOLABOR-M(MG) UN 1000 2,68 2.680,00
11 IMIPRAMINA 25MG COMP Marca: CRISTALIA-S(SP) UN 12000 0,47 5.640,00
14 LEVOMEPROMAZINA 25 MG - COMP. Marca: CRISTALIA-S(SP) UN 25000 0,50 12.500,00
21 POLIVITAMINICO COMP. Marca: LAPON(PE) UN 20000 0,04 800,00



22 RISPERIDONA 2MG COMP Marca: GEOLAB-GO(GO) UN 40000 0,109 4.360,00
24 Risperidona 1mg Marca: GEOLAB-GO(GO) CP 40000 0,099 3.960,00

Total do Proponente 36.060,00
3.1 Do pagamento:  O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (dez) dias úteis contados do
recebimento definitivo do produto, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado na nota fiscal.

3.2 Do reequilíbrio econômico-financeiro e do reajustamento de preços:  Conforme previsão do art.
124, incisos I e II, e seguintes da Lei nº. 14.133/21, fica ressalvada a possibilidade da concessão de
reequilíbrio econômico-financeiro em face da superveniente variação efetiva dos custos do objeto,
devendo  para  tanto  ser  encaminhado  pedido  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  devidamente
fundamentado e justificado, demonstrando de maneira clara e inequívoca o pedido, acompanhado
das notas fiscais de compra ou outro documento relativo, que demonstrarão a redução no percentual
de  lucro.  Em  caso  de  prorrogação  do  prazo  de  vigência,  o  valor  mensal  poderá  ser  reajustado
anualmente conforme índice IPCA (Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo).

4- Da vigência da ARP: Observado o disposto no art. 84 da Lei 14.133/21, o prazo desta ARP será de 03
de junho de 2025 até 03 de junho de 2026, ou até quando findado o saldo contratual, podendo ser
prorrogado por igual período.

4.1- Conforme  dispõe  o  art.  83  da  Lei  14.133/21,  a  existência  de  preços  registrados  implicará
compromisso  de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que
devidamente motivada.

5- Dotações orçamentárias:  O crédito pelo qual  correrá a despesa será indicado no momento da
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme decreto nº 7.892/2013, art. 7º, § 2º e
lei orçamentária vigente na presente data.

6- DOS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

6.1 Das obrigações do Contratado:

6.1.1 A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  desta  ARP  e  em  seus  anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo Lei nº 8.078/90);

6.1.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação;

6.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo Contratante (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de
2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

6.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;



6.1.7  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

6.1.8 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6.1.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

6.1.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

6.1.11 Cumprir,  além dos postulados legais  vigentes de âmbito federal,  estadual  ou municipal,  as
normas de segurança do contratante;

6.1.12  Emitir as Notas Fiscais individualizadas por unidade requisitante conforme discriminação na
solicitação de fornecimento, especificação e quantidade dos serviços fornecidos.

6.2 Das obrigações do Contratante:

6.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado.

6.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.2.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte.

6.2.4 Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
Contratado;

6.2.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto,  quanto à  dimensão,  qualidade e  quantidade,  conforme o art.  143 da Lei  nº
14.133, de 2021;

6.2.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

6.2.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no edital licitatório; 

6.2.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

6.2.9 A Administração terá o prazo de 15 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

6.2.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 15 dias.

6.2.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

6.2.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros,  ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.



6.2.13 Observar todas as normas pertinentes a Administração Pública, inclusive a emissão da Nota de
Empenho  global  –  anual  do  montante  estimado  deste  contrato  e  os  respectivos  sub  empenhos
durante a execução orçamentária

6.2.14 Lançar “aceite” nas notas fiscais – fatura, com prazos de pagamento fixados de conformidade
com o item anterior.

6.2.15 Publicar o extrato desta ata de registro de preços e aditamentos na imprensa oficial.

7-  Da  Rescisão  do  presente  instrumento:  A Ata  de  Registro  de  Preços  será  revogada  nos  casos
descritos na cláusula 13 (Da revogação da ata de registro de preços) presente do edital licitatório.

8- Da Matriz de Risco: As condições elencadas após o estudo da matriz de risco encontram-se no
tópico IV do Estudo Técnico Preliminar.

9-  Das  Disposições  Gerais:  No valor  acima estão incluídas  todas as  despesas  ordinárias  diretas  e
indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

9.1- Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital
da Licitação, a Proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados.

10-  Infrações  e  Sanções  Administrativas: Serão  aplicadas  a  sanções  administrativas  descrita  na
cláusula 9.15 e seguintes do edital licitatório.

10.1- A contratada, caso infringir qualquer dispositivo desta Ata de Registro de Preços ou das normas
legais a ele pertinente, ficará sujeita a multa correspondente ao percentual da lei, aplicado sobre o
valor  da  ARP,  assegurado  a  Contratante  o  direito  de  considerar  rescindido  o  mesmo,  ficando  a
Contratada  responsável  pelo  pagamento,  bem  como  eventual  indenização  dos  prejuízos  que  der
causa, inclusive perdas e lucros cessantes.

11-  Do Foro:  Por  força  do  disposto  no  art.  92,  §  1º,  da  Lei  14.133/21  o  foro  da  Comarca  Poço
Fundo /MG é o único e exclusivamente competente para conhecer e dirimir qualquer dúvida que surja
na execução presente contrato.

E por estarem de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular, assinam em duas vias
igual teor e forma.

Poço Fundo, 03 de junho de 2025

Rosiel de Lima

Prefeito Municipal

EUGENIO JOSE GUSMÃO DA FONTE FILHO

Contratada
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